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Altera dispositivos da Lei nº 6309,
de 28 de dezembro de 1988.

,~ O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que ,l Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lel:

Art. 1º - Fica alterado o par~grafo ~nico do art.
47 da Lei nº 6309, de 28 de de~embro de 1988, que p::lssa li

vigorar com a seguinte redaç~ü:

"Art. 47 - ...
Parágrafo ~nico A gratificação de que trata

esle artigo é incompatível com a percepção de qualquer' outra
gratificação especifica da área fazendária e não integra a base
para o cálcu)c) da gral:j ficacão por regime especial de trabalho."

Art. 2º - Fica alterada a especificação da Classe
de Cargos de Agente Fis(~<ü Ja Receita Municipal. de que trata o
Anexo T, letra "b", da Lei nQ 6309, de 28 de dezembro de 1'::188,
no Que se refere à carga horária, que passa a ser:

"

CONDIÇÕES DE TRABALHO
a) Geral: carga horária semanal de 30 horas:

"

Ar't. 3 º - A "TABELA DE PONTOS PAHA AFEHIÇÃO fJA
GRATIFICAÇÃO POR EXERCicT0 DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA", referida no
art. 48, e constante do Anexo V (Li Lei nº G309, de 28 de cJe-
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zt'mbro de 1988, sera lllodl.ficada, devendo o Executivo r~uniclpiil
elabora I' e di vulgélI' nova tabe Ia a través de Dec re to, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 411 - As de~'pesas decorrentes dfl gratlficar;8r)
prevista no art. 47 da Lei nº 6309, de 28 de dezembro de 1988,
com a redação dada por esta lei, não integra a base para o
cálculo de Gastos com Pessoal definida no § 5º do art. 7º da Lei
nº 7428, de 12 de malo de 1994.

Art. 5º - Os proventos dos servidores inativ8rlos
no Cargo de Agente Fiscal da Hecei tfl ~1unicipal ,serão revistos
com fundamento nas vantagens pecuniárlas decorrentes da aplica-
ção desta Lei.

Art. 6 º - Fica o Executi '10 Munlc lpal au t> '1zadO a
abrir créditos acticiul,ais para a cobertura da presente Lei.

Art. 811 - Hevogam-s0 as disposições em contrário,
especialmente o art. 49 da Lei nº 6309, de 28 de dezembro de

\-.: 1988.

'farso Genro,
Prefei to.

I
I,
Raul Pon t,
E..:..cre t á l' i o

Luiz AlberLo Rod~igues,
Secretário MunicIpal de

lue-se.


